
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CAMPUS DIANÓPOLIS

EDITAL N.º 29/2017/DNO/REI/IFTO, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

RETIFICAÇÃO N.º 2

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR
SUBSTITUTO PARA O CAMPUS DIANÓPOLIS DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS – N.º 2/2017

O  DIRETOR-GERAL  PRO  TEMPORE  DO  CAMPUS  DIANÓPOLIS,  DO
INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO
TOCANTINS,  nomeado pela  Portaria  n.º  167/2013/REITORIA/IFTO, de 12 de abril  de
2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  16  de  abril  de  2013,  torna  pública  a
Retificação n.º 2 do Edital n.º 29/2017/DNO/REI/IFTO, de 27 de setembro de 2017, que
regulamenta o Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto para
o Campus Dianópolis, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
– n.º 2/2017, em conformidade com o disposto a seguir.  

1.  RETIFICAÇÃO A

1.1. Onde se lê:

ANEXO I

(...)

11
Prova  de  Desempenho  Didático  e
Prova de Títulos

15/10/2017

a partir das
9h

Campus Dianópolis/IFTO

12
Divulgação  do  Resultado  Preliminar
do Processo Seletivo Simplificado

17/10/2017 http://seletivos.ifto.edu.br

13
Período  de  pedido  de  recurso  do
Resultado  Preliminar  do  Processo
Seletivo Simplificado

18/10/2017

Das 0h às
18h

cgp.dianopolis@ifto.edu.br
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1.2. Leia-se:

ANEXO I

(...)

11
Prova  de  Desempenho Didático
e Prova de Títulos

22/10/2017

a partir
das 8h

Campus Dianópolis/IFTO

12
Divulgação  do  Resultado
Preliminar do Processo Seletivo
Simplificado

24/10/2017 http://seletivos.ifto.edu.br

13
Período de pedido de recurso do
Resultado  Preliminar  do
Processo Seletivo Simplificado

25/10/2017

Das 0h às
18h

cgp.dianopolis@ifto.edu.br

14

Divulgação  da  decisão  dos
pedidos  de  recurso  do
Resultado  Definitivo  do
Processo Seletivo Simplificado

26/10/2017
e-mail do candidato

recorrente

15
Divulgação  do  Resultado
Definitivo

27/10/2017 http://seletivos.ifto.edu.br

16
Homologação  do  Resultado
Definitivo  do  Processo  Seletivo
Simplificado

30/10/2017 http://seletivos.ifto.edu.br

17

Publicação  do  Extrato  da
Homologação  do  Resultado
Definitivo  do  Processo  Seletivo
Simplificado

31/10/2017
Diário Oficial da União

2. RETIFICAÇÃO B

2.1.       Onde se lê:
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ANEXO IV

Critérios Pontuação
por item

Pontuação
atribuída

I – TITULAÇÃO: somente será considerado o título de maior pontuação - limitado a
30 pontos

A) DOUTOR – diploma ou certidão/declaração de
conclusão de doutorado, sem pendências, emitido
por  Instituição  de  Ensino  cujo  programa  seja
reconhecido  ou  validado  pela  CAPES  (cópia
autenticada em Cartório de Registros de Notas e
Ofícios).

30

B)  MESTRE  –  diploma  ou  certidão  de
conclusão/declaração  de  mestrado,  sem
pendências, emitido por Instituição de Ensino cujo
programa  seja  reconhecido  ou  validado  pela
CAPES  (cópia  autenticada  em  Cartório  de
Registros de Notas e Ofícios).

20

(...)

2.2.         Leia-se:

ANEXO IV

Critérios Pontuação por item
Pontuação
atribuída

I  – TITULAÇÃO: somente será considerado o título de maior pontuação -
limitado a 30 pontos

A) DOUTOR – diploma ou certidão/declaração
de conclusão de doutorado, sem pendências,
emitido  por  Instituição  de  Ensino  cujo
programa seja reconhecido ou validado pela
CAPES  (cópia  autenticada  em  Cartório  de
Registros de Notas e Ofícios).

30

B)  MESTRE  –  diploma  ou  certidão  de
conclusão/declaração  de  mestrado,  sem
pendências, emitido por Instituição de Ensino
cujo programa seja reconhecido ou validado
pela  CAPES (cópia  autenticada em Cartório
de Registros de Notas e Ofícios).

20
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C) ESPECIALISTA – Certificado ou certidão
de  conclusão  do  Curso  de
Pós-Graduação  Lato  Sensu  emitido  por
Instituição  de  Ensino,  devidamente
reconhecido, com carga horária mínima de
360 (trezentos e sessenta) horas.

5 pontos por
Certificado de
Especialização
limitado a 10

pontos

(...)

Jonas Reginaldo de Britto
Diretor-geral pro tempore

Documento assinado eletronicamente por Jonas Reginaldo de Britto, Diretor-geral,
em 11/10/2017, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.ifto.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0189413  e  o  código
CRC E97FFA19.

Rodovia TO - 040 - Km 349
Lote 01 - Loteamento Rio Palmeiras
CEP 77.300-000      Dianópolis - TO
(63) 99947-3511
www.dianopolis.ifto.edu.br - dianopolis@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23481.024531/2017-84 SEI nº 0189413
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